
PREFEITURA DO MUNICípIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI nQ 2150, de 29·de mar~o de 1.995.
Concede Abono Salarial

Faio saber que a Cêmara de
Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
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Artigo
disposiçbes em contrário.

39- F,evogam-se as

Artigo 4Q- Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicaç.o.

Leme, 29 de março de 1.995n
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